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Urna decisão 
equivocada 

1 • 	á 14 anos o go- 
verno paulista, 
em parcetia 
com organiza- 
ções sociais 
(OS), foi o pio-

neiro na adoção de um sistema 
de gerenciamento de suas uni-
dades públicas de saúde. Isso. 
possibilitou que 3 hospitais ina-
cabados fossem equipados e 
postos imediatamente em ope-
ração, ampliandò a rede do Sis-
tema Único de Saúde (SUS). 
Muitas dessas unidades figu-
ram ,hoje no rol de hospitais 
acreditados por órgãos interna-
cionais que os avaliam e os certi-
ficam como centro de excelên-
cia no que fazem. 

Esse modelo surgiu como um 
dos motes do Plano Diretor da 
Reforma do Aparelho do Esta-
do, promovido pelo governo fe-
deral, que tem como objetivo 
"melhorar não apenas a organi-
zação e - o pessoal do Estado, 
mas também suas finanças e to-
do o seu sistema institucional-
legal, de forma a permitir que. o 
mesmo tenha uma relação har-
moniosa e positiva com a socie-
dade civil". Não significa Esta-
do mínimo ou máximo, mas um 
Estado "adequado", regulador 
e planejador de políticas públi-
cas, e não seu mero executor di-
reto. Importante ressaltar que 
todos os contratos de gestão 
preveem metas quantitativas e 
qualitativas a serem cumpridas 
para que se faça jus ao recebi-
mento de verbas. 
• Atualmente o modelo geren-
cia 37 hospitais públicos, 38 am-
bulatórios especializados, um 
centro de referência, duas far-
mácias e três laboratórios de 
análises clínicas. Também pôs à 
disposição do SUS mais 4.300 
leitos de internação. 

Em trabalho feito pela Secre-
taria da Saúde do Estado, quan-
do comparadas aos hospitais da 
administração direta, as unida-
des sob contrato de gestão regis-
traram 43,2% mais de interna-
ções com um custo 25,1% me-
nor. Fazer mais e melhor por 
menos, isso é a eficiência com-
provada do sistema. 

Estudo realizado pela Funda-
ção Oswaldo Cruz e pela USP, 
com patrocínio do Banco Mun-
dial, mostra que nessas unida-
des sob gerenciamento a taxa 
de mortalidade é de 4,6%, quase 
a metade dos índices registra-
dos em hospitais sob a adminis-
tração direta (8,8%). A compa- 

ração ainda aponta que o valor 
médio das autorizações de in-
ternação hospitalares foi de R$ 
758 nos hospitais da administra-
ção direta, ante R$ 618 nos equi-
pamentos sób gerenciamento. 
No caso de cirurgias, a diferen-
ça é ainda mais significativa: R$ 
1.17o na administração direta, 
ante R$ 828 nas unidades geren-
ciadas por OS. 

Mesmo com tantos avanços, 
recente decisão judicial visa a 
tornar nulos os contratos de 
gestão de unidades de saúde ce-
lebrados entre o Estado e Orga-
nizações Sociais de Saúde, de-
terminando a troca imediata 
dos empregados contratados 
pelas entidades por funcioná-
rios concursados. Se posta em 
prática, simplesmente paralisa-
rá o sistema público de saúde 

A sentença que visa a 
anular os contratos com 
as OS pode paralisar 
o sistema de saúde 

do Estado de São Paulo: 
Todos sabemos que o grande 

desafio de qualquer governante 
é justamente dar continuidade 
a um modelo eficiente de saúde 
e mais próximo do conceito pri-
vado de gestão, permitindo que 
o usuário do SUS seja atendido 
em equipamentos públicos 
comparáveis a unidades priva-
das 'de primeira linha. O atual 
modelo permitiu que o Estado 
pudesse executar a contento as 
políticas de saúde sem que se in-
flasse a máquina pública com 
servidores concursados. Aliás, é 
exatamente por causa desse mo-
delo ultrapassado de contrata-
ção que temos hoje profissio-
nais blindados e vitalícios que, 
portal condição, ficam acima do 
direito constitucional da obriga-
toriedade de o governo fornecer 
saúde de qualidade e atendimen-
to digno aos usuários do SUS. 

Posteriormente, o modelo de 
gestão também permitiu investi-
mentos na ampliação da rede de 
exames de últimageração, que 
antes só podiam ser realizados 
em grandes e equipados centros 
especializados privados' e hoje 
já são plenamente utilizados 
por toda a população, com altís-
simos índices de provação. 

Diante dessa situação, num 
período em que o debate sobre 
propostas para a saúde é um dos 
motes, questiona-se: até que 
ponto a Justiça deve interferir  

nesse assunto? Trata-se de um 
caminho muito. perigoso. Deci-
sões como essa não podem tor-
nar-se frequentes, pois por via 
reflexa e inadequada alteram os 
rumos da gestão do Pode Execu-
tivo,usurpando a sua competên-
cia e tolhendo sua autonomia. 

óbvio que o Judiciário exerce 
papel fundamental como 'órgão 
de controle. Mas é preciso re-
pensar até -que ponto lhe cabe 
interferir nas decisões do Execu-
tivo. A Constituição federal des-
taca que os Poderes devem ser 
harmônicos e independentes 
entre si. Essas harmonia e inde-
pendência têm um equilíbrio 
instável e, por esse motivo, os 
magistrados devem evitar que o 
Judiciário seja equivocadamen-
te utilizado como o primeiro e 
único instrumento de pressão 
sobre o Poder Executivo. 

Controles existem sobre o 
Executivo. Começa-se com o 
popular, que se reflete (ou deve- .  
ria refletir) nas urnas. As Casas 
Legislativas votam e aprovam, 
ou não, proposições do Executi-
vo. Por fim,, a fiscalização dos 
Tribunais de Contas, que ao fi- -  
nal aprovam, ou não, as suas 
contas.. Qualquer interferência 
que ignore essas instâncias de 
controle quebra °equilíbrio en-
tre os Poderes e colide com o 
conceito que todos devemos 
ter do que é uma democracia e 
seu sistema legal. • 

O. Supremo Tribunal Federal 
(STF), instância máxima dó Ju-
diciário, é também um órgão po-
lítico/judicial e discute essa 
questão há 14 anos. Não por des-
dém, mas porque o assunto é 
complexo e envolve interesses 
socioconstitucionais dos mais 
relevantes — leia-se: • direito à • 
saúde do cidadão. Como pode-
tia, portanto, uma 'decisão de 
primeiro grau' antecipar-se à de-
cisão colegiada do STF sobre es-
sa matéria de relevância públi-
ca, que se encontra em discus-
são na mais alta Corte? 

O que nós oferece, ainda, cer-
ta segurança jurídica é que o sis-
tema judiciário está estrutura, 
do em "instâncias de revisão" 
justamente para evitar que deci-
sões inexequíveis e cuja reper-
cussão seja nefasta à população 
sejam levadas adiante. 
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